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Pnerenune MuNtctpat oe SÃo Geevet oo Oeste

Esraoo oe Meto GRosso oo Sur

MENSAGEM Ao PRoJEro DE LEr CoMPLEMENTAR u 001/2023

Sáo Gabriel do Oeste, 22 de Íevereiro de 2.023

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

Pro. P';!f- n^

Apresentamos aos llustres membros desta Augusta Casa de Leis, para a devida
apreciaçáo, o Projeto de Lei Complementar no 00112023, que dispõe sobre a revisão geral anual e
reposição salarial dos vencimentos dos servidores e funcionários do Poder Executivo do
Município de São Gabriel do Oeste.

A revisão geral anual e reposição salarial dos servidores e Íuncionários públicos,
e Conselheiros Tutelares, terá efeitos retroativos à 01 .01 .2023.

Após a projeção de receitas e despesas elaborada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças esta concessão da revisão geral anual e reposição salarial no
percentual proposto (1 5,00%) não acarretará o desequilíbrio das finanças públicas municipais e
não irá exceder o limite de gastos com pessoal, imposto pela Lei Complementar no í0't/2000.

lnformamos que o acompanhamento da evolução das receitas e das despesas é
realizado bimestralmente, de forma a permitir a adoção de medidas tempestivas, caso haja queda
substancial na arrecadação em ruzáo da instabilidade política e econômica do País.
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O percentual ora apresentado de 15,00% (quinze por cento) visa resguardar os
servidores e funcionários do poder executivo municipal de perdas monetárias causadas pela
inflação que ocorre em nossa moeda corrente.
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Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa Excelência e

Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, EM REGIME DE

URGÊNClA, reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

JEF MAZONI
EFE UNICIPAL

Excelentíssimo Senhor
Vereador FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
São Gabriel do Oeste - MS
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PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR IT" OO1/2023

DISPÔE soBRE REvISÃo GERAL E REPOSIçÃO SALARIAL DOS

vENctMENTos Dos FuNcroNÁRros E SERvlDoRes PúeLtcos oo
PoDER ExEcurvo oE SÃo GABRTEL oo Oesre, Cotselxo
TUTELAR, SUA AUTARQUIA E FUNDAÇÃO E DÁ OUTRAS

PRovtDÊNcrAS.

Art. 2o A revisão geral anual e reposição salarial dos servidores e funcionários públicos, e
Conselheiros Tutelares terá efeitos retroativos à 01 .01.2023.

Art. 3o Ficam reeditadas as Tabelas das Leis Complementares Municipais que fixam os
vencimentos-base dos servidores e funcionários do Poder Executivo do Municipio de São Gabriel
do Oeste, Conselho Tutelar, sua Autarquia e Fundaçáo, conforme Anexos I a Vl desta Lei.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à
01.01.2023.

São Gabrie o Oeste - MS, 22 de fevereiro de 2023.
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Art. 1o Fica concedido, à título de revisão geral anual e reposição salarial, o percentual de "15,00%

(quinze por cento) para todas as categorias funcionais, referências e simbolos, do quadro de
servidores e funcionários do Poder Executivo do Município de São Gabriel do Oeste, Conselho
Tutelar, sua Autarquia e Fundação.

Parágrafo único: O percentual estabelecido no caput deste artigo é extensivo aos servidores
inativos.

Art. 40 Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar o pagamento de complemento
constitucional para os servidores que recebem vencimento menor que o valor do salário mínimo
nacional.
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ANEXO I- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO1I2O23.

Denominação Q uant Símbolo Vencimento
Secretário Municipal 07 Subsídio Conf. Lei Específica
Procurador-Geral 01 DAS-1 't 1.149,03

01 DAS-1 9. í 97,61
Superintendente 04 DAS. í 10.664,31
Assessor Jurídico - 40 horas 02 DAS. 3 7.057,45
Assessor Jurídico - 20 horas 02 DAS. 3 3.528,72
Diretor de Departamento '15 DAS.3 7.011,77
Diretor Escolar A 01 GDE 9.200,00
Diretor Escolar B 01 GDE 8.625,00
Diretor Escolar C 04 GDE 8.280,00
Diretor Escolar D 03 GDE 8.050,00
Diretor Adjunto 01 GDE 7.475,00
Assessor de Comunicação 01 DAS-4 5.608,26
Coordenador 54 5 609,4í
Assessor Técnico 09 ADI .1 4 209,99
Secretário I ADI -2 3.300,75
Secretário ll aa ADI .3 2.324,50
Assistente de Apoio 07 1.859,45
Superintendente Odontológico - 40 h 04 PSI -UBS 1 8.435,17
Superintendente Odontológico - 20 h 02 UBS .2 4.2',t7,59
Supervisor Médico - 40 horas 12 SMS. 1 25.412,37
Supervisor Medico - 20 horas 03 SME-1 í 1.692,68
Superintendente de Enfermagem 06 UBS-4 8.435,17
Supervisor Veterinário 03 DAS-3 7.057,29
Ouvidor 01 DAS. 2 7.057,29
Auxiliar de Supervisão I 02 4.519,05
Auxiliar de Supervisão ll í8 AS-2 2.915,09

204

JEF ONL
refeit
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ANEXO II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO1I2O23.

rUHçÕCS GRAÍIFICADAS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

neuurueRaçÃo

1.682,80

7.402,34

t.262,09
L.LzL,A7

981,63

s60,89
Art. 180 LC28t2007
Art. 180 LC2812007

50% do valor do vencimento do
ca o eÍetivo

50% do valor do vêncimento do
ca o efetivo

oeNoutuçÃo QUANTIDADE SIMBOLO
Diretor de Escola/CMEI 09 GDE
Tipo A
Tipo B
Tipo C
Tipo D
Tipo E
Secretário de Escola 08
Diretor Geral de Controladoria Interna 0í DGCI
Assessor de Controladoria 02 ACI
Chefe de Biblioteca 01

Chefe de Compras 0í

E SON
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ANEXO III - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"OO1/2023.
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ANEXO IV - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"OOl/2023.

ruNçÕes ELETIvAS Do euADRo Do poDER ExEculvo MUNtctpAL

oENoMtNAÇÃo QUANTIDAOE REMUNERAÇÃo
Conselho Tutelar 05 6.310,61

EF
rct

It tzt,

refeito
ONL

Rua ,latTimiano Alves Dias 1211 - Centro - CEp tg.lghw - Sào caô.ieí do Oêstê _ líS
Foôe/Fax : (0_67) 329&21 1 1 -www.saogabiet.ms,gov.br

''DoE SANGUE, DoE ôRGÁos, sALvE UNA VIDA,,

Póginallde2t

,
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Pneretruna MuNtctpet oe SÃo Gaavet Do OEsrE

Esreoo DE MATo GRosso oo Sur

ANEXO V - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. OO,I/2023.

TABELA I

euADRo DE cARGos coutsstoNADos DA FUNDAÇÃo oe saúoe púslrcl
oe sÃo cABRIEL Do oEsrE - ruxsaúoe.

Cargo
Quantidade de

veges Salário (R$)

Assessor de Atendimento ao Usuário
4.207,07Assessor Financeiro

Diretor Clínico 01 8.946,19
Diretor Técnico UI 8.946, í I
Diretor Financeiro 01 8.204,38
Presidente 01 18.177,77
Superintendente de Enfermagem 01 7.747,20
Coordenador de Compras 01 5.609,43
Coordenador de Comissão de Controle de
nfecçáo Hospitalar - CCIH

0'r
5.609,43

Coordenador de Laboratório 01 5.609,43
Coordenador de Radiologia 01 5.609,43
Coordenador de Recursos Humanos 01 5.609,43
Coordenador Contábil 01 5.609,43
Coordenador de Farmácia 01 5.609,43
Coordenador de Enfermagem 01 5.609,43
Ouvidor
Secretário

01 7.057,44
2.324,55

Secretário I 3.300,75

FE
elto

t
NLU

Rua Martimidno Alves Dias 1211 - Centrc - CEP 79,490-000 - Sâo cabdet do Oeste - tts
FoneJFax : (0_67) 3295-21 1 1 -www.saogabriel.ms.gov.br,'DOE 

SANGUE, DOE ORGÀOS, SALVE U'IA VIDA''
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Pneretruna Mutttctpet oe SÂo Geantet oo Oesre
Esraoo DE MATo GRosso oo Sur

ANEXO VI - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO1/2023.

TABELA I

Vencimentos, Representação e Remuneração dos Cargos em Comissão do SAAE

CARGOS slllBol-os Rt\tt \ 1,RAÇ{O QTDE VACAS TIORAS QUALIFICAÇAO
Presidente da

Autarquia
PI:- I r -1.590.85

Ensino Superior
Completo

Superintendente SI:.I 10.661.28 It
Ensino Superior

Completo ou
Cursando

Dirctor de Serviços
l'úblicos

l)l- l 7.0 t0.65 2 li
Ensino Superior

Completo ou
Cursando

Coordenador de
Projetos

(t)-t 5.609.42 I lt
Ensino Superior

Completo ou
CuÍsando

^ssessor 
Jurídico AJ.I 3.52Ii.71 I l

Secretário s( -t 2.324.5t) I li
Ensino Médio

Completo

Rua Marlimiono Alws Dios, l.2l I - Centro - CEP 79.19L000 - Sdo Gabiel do Oeste - MS
FondFox: (67) 329í21I I - www.saogobrtelrr§.Boe.br

"DOT: SANGIiE, DOE ÓRGÀOS, S.ILYE UMÁ I]DÁ"

oJ
It

soN

Pdgino l6 de 28
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I
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ANEXO VI - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO1/2023.

TABELA II
vENCTMENTOS E REPRESENTAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATTFTCADAS DO

SAAE

( 
^R(;OS

sIuBot,os REMUNERÀÇÃO QTDE VAGAS QUALIFICAÇÁO
l)ircçào I I)-l 5.436.2e

Direçào ll I)-l 1.676.t1 l
Ensino Superior Completo. Liderança
/Experiência Comprovada no Sctor

(;ertncia (i- t 2.539.{ó l
Coordcnação C'- I |.951.{.1 "t

Assistência
Administrativa

t.367.1I )

S.'\l-( - I

Ensino Médio Completo,
Liderança,i Experiência Comprovada no

Sctor

Sen'iços 0peracionais
Especiais

sotl-t t.308.7e l-l

Serviços l'lxclusivos
dc Máquinas PesâdÀs

S I: \41L I 1.660.{ i I

ll ,/)

Ensino Fundamental Completo,
Liderança /Experiência Comprovada no

Setor

SON
refe

J

Rua lrrartimiano Álves Dias, l.2t t - Centro - CEP 79.19L000 - Sdo Gabriel do Oe§e - MS
FondFot: (ó7) 3295-2I I I - úta't .§oogabieln§.got',br

,, DOT: SANGUE, DOE ORG,IOS, SALI.E UMÁ 11DÁ"
Pdgina l7 de 28

Ftt

Paeretruna MuNtctpat DE SÁo Geentet Do OEsrE
Esreoo DE MATo GRosso Do SUL

ServiÇos
Administrativos

Exclusivos de Caixa
r.0t5.32



Fls.

Paerettuan MuNtctpAL oe SÁo Gaeatet oo Oestt
Esraoo oe Maro GRosso oo Sur-

ANEXO VI - OO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO1/2023,

TABELA III
emrrrrcaçÃo oe pleNrÃo

UNICIPAL

{

J
E

('ÀRCOS strtRol.os l)tÂs HORARIO REMTJNERAÇAO OUALITICACÂO

Serviços de Plantão
Opcracional Agua

SPI,,\- I

Normais de
Trabalho

I | :00 as 13:00
t8l.2t Exp€riência

Comprovada no
Setor

l7:00 às 07:00

Sábado. I)orningo e

rcÍindos
2.1 horas 139.79

Serviços de Planrão
Opcracional Esgoto

SI'I'I:.I

Normàis dc
IÍahalho

I | :00 às 13:00
llll.2l Experiência

Comprovada no
Sctor

l7:00 às 07:00

24 horas 339.79

SON

Rua Mofli iaflo Álres Diqs, l.2 l t - centfo - cEP 79.190-000 - SAo Gob el do oesíe - Ms
FondFLÍ: (67) 3295-2ll I - www.soogubrielms.gott.br

-Dot s.t\GL't:, DoE ÓRG.ios, s tt.t E L tt.l l'IDÁ"
Página l8 de 2E

Sábado. Domingo e
Feriados
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-X:-;t;g CAMARA MUNICIPAL

SAO GAERIEL DO OE5ÍE ESIADO DT A4ÁTO GROSSO DO SUI
Compromisso aom o Cidadão

Os Vereadores infra_assinados, no uso de suas atribuiçôes legais, apresentame requerem a apreciação Deto ptenário, da Emenda nroaincátivà n;õi,1" Éálãil o"Lei Complementar no 01, de 22 ae ferereiro àé ZOZS, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

9 4ng*q ll - Funções gratificadas do quadro de pessoar do poder Executivo Municipar, do
Projeto de Lei Comptementar no 01, de 22 de iúiáiro de 2023, passa a ;ü;;;"o.
a seguinte redação:

Emenda MOOIF|CA
fevereíro de 2023.

São Ga triel MS, 03 de março de 2023.

TIVA n" 0í aó Projeto de Lei Complementar no 0í, de 22 de

ANEXO II

FUNçOES GRATIFICADAS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

OBS. Os cargos de diretores de escola e CMEI's não constam na referida tabela, do Anexo ll, devido

extinção das funções gratiÍicadas/CME|'s pela Lei no 1261, de 2022. Os mesmos passaram a

constar no Anexo l, como Cargos em Comissão.

o "T

ü

Roch.,

Sue

UpJí"*.'d{B^}"
Vercadora ?

Kalícla de Brlto
tr §ccruürh

rt

DENOMINAçÃO QUANTIDADE SIMBOLO REMUNERAçAO

Secretário de Escola GSE 560,89

Diretor Geral de Controladoria lnterna DGCI Art. 180, LC2812007

Assessor de Controladoria 02 ACr Art. 180, LC 28t2007

01 50% do valor do vencimento do
cargo efetivo

Chefe de Compras 01 50% do valor do vencimento do
cargo efetivo

D@ sàngue, d@ oÍsão5, sà1ve umô ü& " Avenida luscalrno xub1ttchik,958'Ce.tB " Êone 67 3295 7200 Êôx6712957228

@Ê.r.@€níarso n, gw'br w@ 
'Jmtá'§8o 

m5'!e br

cte7e49oooo slo 6àbrel do .reíe Mtu Góes do §J' Página 1 de 1
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PREFErTURÁ MuNrcrpAL oe SÃo GlBRIEL oo Oesre
EsrADo DE MATo GRosso Do SL,L

LEI N" 1.261/2022D813 DE SETEMBRO D8,2022.

Extingue funçÕes gratificadas do quadro do
Poder Executivo Municipal e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam extintas as funçóes gratificadas de Diretor de Escola/CMEl, Tipos A, B,

C, D e E do quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na datâ de sua publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as seguintes Leis e dispositivos:
| - Lei 420, de 27 de março de 2000;
ll - Lei 653, 3 de julho de 20O7 ,

lll- Lei 788, 25 de outubro de 2010;
lV - Arts. 5o e 60 da Lei 578, 29 de dezembro 2004.

Sáo Gabriel do Oeste. 13 de setembro de 2022

JE SON L
refe untcr

Ruo .ll.tr,i,nia o.íltci Diar, t.2l I - Ceníro - ( EP 79.190-000 - Stio Gobriel do Ocste - .lrs
Fone/Fox: (157) -1295-2 I I I - u,wr.saogahrlel.ms,gtry.hr

"DoE s"ttÇL,8, DOt o?G.los, silt E I iv.4 t'lD..t"

ft
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São Gabrêl do Oeste, 13 de setembro de 2022

.r;FtRsod LuDl Tol{azotlI

Prefêrto M!nrcDal

Maténâ enviôda poÍ Pablo Henrique l''liyahirà Roa

Frocuradorla Jurídlca
LEI NO 1.26112022 DÉ L3 DÉ SETEI.IBRO DÉ 2022.

Extinguê funçõês gÍatificadas do quadro do Podor Ex€cutiyo Municipãl e dá outras providências.

o PR.EFEITO MUNICIPAL DE SÃO GAERIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do sul, faz saber que a câmara
Municipal aprovou e ele Sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo Ficam extintas ôs funçôes gratificadãs de Diretor de Êscolô/CMEI, Trpos A, B, C, D e E do quãdro de pessoal do
Poder Executivo.
Art. 2o Esta lei entra em vagor nâ data de sua publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as sequintes Leis e dispositivos:

I - Lel 420, de 27 de março de 2000;
II - Lei 653, 3 de julho de 2oo7; \,
III - Lei 788, 25 de outubro de 2010;
IV - Arts. 50 e 6o da Lei 578,29 de dezembro 2004.

São Gabriêl do oeste, 13 de setembro de 2022.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito MuniciPal

Matériâ enviêda por Pablo Henrique Miyãhrrê Roa

DiretoÍ gêral de compras
Aviso de suspênsão de Licitação

Aviso de Suspensão de Lrcitação Pública

Modalidadê Pregão Eletrônlco no O10/2022
A PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO GABRIEL DO OEST€, EStAdO dO MAIO GTOSSO dO SUI, ATTAVéS dE SUA COMiSSâO

Permanente de Licitãção, por solicitação do Fundo Municipal dê Saúde, torna público parà conhecimento dos interessados
a suspensão da licitaÉo na modalidade de Pregâo Eletrônico, regime Menor Preço Por ltem, de conformidade com
as disposiÇões da Lei no 8,666193, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores, Lei no 10.520 de 17 de
Julho de 2002, Decreto no 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Decreto 7.746 de 05 de Junho de 2012, Decreto 8.538
de 06 de Outubro de 2015 e pelo Edital, que tem como objeto a Aquisição de equipamentos e móveis de uso
hospitalar, necessários na realizàção de avaliação pré-operatória e procedimentos cirúrgicos, atendiment(. -
de urgências e emergências e suporte na ala de internação do Hospital Municipal José valdir Antunes dE'
Oliveira, em at€ndimento ao Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste. Emendã Proposta no
,3659.6270,00l t22O-O3, e de acordo com o que se êncontrâ definrdo na especificação e condiçÔes estabelecidas
neste Edital e seus anexos, para as devidas corrêções e alteraçôes necessárras.

São Gabriel do Oeste - MS, 14 de Setembro de 2022
Ronilso Freitas Brandão - Pregoêaro

Matéria enviaca por Ronrlson Freitas Brandão

Quinta-fêiÍa, 15 de setembro de 2022

PREFETTURA

Despacho de Homologação - Pp o7o,2o22
Processo Administrativo no 7923 /2022
Processo Licitatório no 15812022
Pregão Presencial no O7Ol2022
obieto: Aquisição dê materiais de limpeza e gêneros alimentícios para atender as cozinhas de todas a5

unídades 
-fducãcionais 

Municipais e as Unidadês Escolares gue não sáo contempladas com serviço de

terceirização de limpeza por éompleto, sendo uma escola, Polo UAB, e dois CMEIS, em atendimento a

secretaria tlunicipal dê Educação de São Gãbriel do Oeste Ms'

Encerrado o procedimento licitatório em referência, após cumPridas todas as fêses legais e administrativaS, com

fundamento nas Leis no 1O.52O/2OO2 e Lel no 8.665/ 93, HOMOLOGO seu íesultado, tendo como vencedoTas as

Empresàs; 
ww*.nrãrilor( àro."or' Dr' àsrmà.-r t1l
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Pneretruna Muutctpat or SÃo Gaanret oo Oesre
. ESTAD, DE MAT? G Rosso Do suL.

DEMONSTRATIVO DO íNDICE DE PESSOAL ANTES E APÓS REAJU5TE 157O SERVIDORES 2023

CATEGORIA Despêsa Anual
2022

Íotal Folha de Pagamento todor os
seÍvidores 97 191 981 91

Receita CorÍente Liquida 219.795 232.45

lndice de despesà com pessoal

Êstimativa 2023

1.943 839 64 14.578 797 2S 113 714.6't 8.83

Crescimento
Anual

(admissões,
proBressôes,

tempo de
serviço,

Àc.éscimo com
15% paÍa todos
os servidores

",^-#*0, o5
5EC ADMINISTRAçÃo E FINANçAS

incremento
1lYo 241 77 4.7 55 70

2%44,

Rud Monimidno Alves Dios, n. ,21, - Centrc - CEP 79.490400 - Sôo oobtiel do Oeste - MS

47,03%



F,:-ÚrM CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIET DO OESÍE

Compromisso com o Cidadão

§

ESTADO OE MÂTO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTTÇA E REDAÇÃO FINAL C COMISSÁO DE

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art' 48 e Art' 50 do

Regimento Intemo da câmara Municipal, sobre a Emenda ModiÍicativa n'01 ao Projeto

deLei complementar no 01, de 22 de fevereiro de 2023, que "Dtspõp sosns nEvlsÀo GERAL

E REPOSTÇÃO SALARIAL DOS vENCIMENTOS DOS FI-NCIONÁntos e SenvtooREs PÚBLICOS DO

PooenExecurtvoDESÃoGesnIeuDooEsTE,CoNSELHoTUTELAR,SUAAUTARQUIAE

FuNDAÇÃo E DÁ ourRAs PRovtoÊNctas ".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais' elaborou o

projeto de Lei complementar no 01, de22 de fevereiro de 2023, cujo objeto é a revisão geral

anualeareposiçãosalarialprevistanoArt.3T,X,daConstituiçãoFederal'nopercentualde

15Yo, pua todos os servidores e funcioná'rios do Poder Executivo' Conselho Tutelar' sua

Autarquia e Fundação, extensivo também aos inativos'

Nos termos regimentais, após estudos do Projeto' foi elaborada uma

proposta de Emenda Modificativa a fim de fazer as devidas adequações ao Projeto'

Quanto a legitimidade e procedibilidade para a propositura da Emenda

Modificativano0laoProjeto,verifica-sequenãoexistevíciodeformalidade'postoque

elaborada por parte legitima, conforme Art' 86' §1"' §2"' Art 197' IV' do Regimento Intemo'

Parçcer - Emenda Modificativa n" 0l ao Projeto de i Complementar no 01, de 22 de fevereiro de 2023

fi

J]

Â*hidà ru(.l,no Íubn**r, 
"* 

. a"r,- - -* a, t29sj2(.0'"a67 t29S'722A

-*.O--"-*..-.1-bt wÚ"ü"!go mr g@br

Li ,ii--" . é" c"ú"' do o.rr. M.to 6rors do s'r

@
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II _ MÉRITO

Aliiis, sobre o tema, assim já decidiu o STF:



,i.{&'g CAM,ARA MUNICIPAL
SÀO GABRIEL DO OESTE

Compromisgo com o cidadào

ESTÂDO DE MÀTO GROSSO DO SUL

"O poder de emendar üoietos de lei, que se reveste de natureza

eminentemente constitucional, qudhrtca-se como prerrogaliva de ordem

político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa

prerrogativa institucional, precisamente por não traduzir corolário do

poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382' 385

RTJ 37/1 13 - RDA 102/261), pode sü legiÍimamente *ercida pelos

membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições

constitucionalmenÍe sujeitas à ckiusula de reserva de iniciativa (1p!

lól/MA, rel. min. Celso de Mello), desde que, respeiÍadas as limitações

estabelecidas na Constituição da República, as emendas parlamentares

(a) nõo importem em aumento da despesa prevista no proieto de lei, (b)

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição

original e (c) trdtando-se de projetos orçamentários (CF, art. 165, I' II e

III), observem ds restições Íixadas no art. 166' § 3" e § 4' da Carta

Política (...). IADI ].050 MC, rel. min. Celso de Mello, i. 21-9-1994'

P, DJ de 23-4-2004.1"

Quanto à materialidade, verifica-se que o conteúdo da Emenda proposta

não afronta qualquer preceito ou princípio da constituição Federal, da constituição Estadual,

da Lei Orgânica Municipal ou qualquer outro dispositivo de Lei'

Quanto à viabilidade financeira verifica-se obediência a todos os

preceitos legais, não implicando impacto no oÍçamento do Município' seguindo as disposições

legais que tratam da matéria'

Após o estudo e a devida análise da Emenda Modificativa apresentada

tem-se que a mesma encontÍa-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiírias,

estando apta a ser votada.

III-CONCLUSÃO

Parecer - Emenda Modificativa no 0l ao Projeto de Lei Complementar n'01' de 22 de fevereiro de 2023

avê^idà ruscEl .o xubit t.hêk,95a ceít.o - FonP 67

.àmaB@6ma6seo.mt sd
CEP?9a90_OOO SàoGabÍiel

Z2gS.7)arO Fàt 67 3295.7224

bí - *ww..â@ràsgo.ms.8ôv bÍ

doos'e-Marqzodosd

Éts-E?,

0

{

2



Fls. l-'{
CAMARA MUNICIPAL
sÁo GABRIEL DO OESTE

Compromisso com o Cidadão

Diante do exposto, nos termos Regimentais, as Comissões Permanentes

que analisaram a matéria opinam pela aprovação da Emenda ModiÍicativa n' 0l ao Projeto

de Lei Complementar no 01, de 22 de fevereiro de 2023.

São Gabriel do Oeste,MS,06 de março de 2023.

COMISSÁO DE LEGISL TIÇA E REDAÇÃO FINAL

GO S FABIO MIRANDA

(Membro)dente) (Relator)

MISSÁO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAME

Itolrt*dlt\,t"

M
ESTAOO D[ &ATO GROSSO OO SUL

ADE

o

SI e)

KALICIA DE BRITO

(Relatora)

EDSON T. BAGGIO

(Membro)

Parecer_EmendaModificativan"0laoPlojetodeLeiComplementalno0l,de22defevereirode2023

''Doê çanau., dôê ôrÊãoe çalvc unra vidà Aenidaru6cêlino (xbirrchet, gs8 Ceítro- ronê 57 32957)oo-'a\67 3799'72)a

dmàÉ@.rmàÉsso.ús sovb, _ ww''àmarãseo'Bi 8oÚb'
CÉF ?9a9O4OO _ 5âo Gàbriel do Oêsté - M'to Grotso do 5!l

WlA
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*r4,g CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIET DO OESÍE

Compromisso com o Cidadão

COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO,.TUSTIÇ,C. E REDAÇÁO FINAL C COMISSÃO DE

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e AÍ. 50, do

Regimento Intemo da Câmara sobre o Projeto de Lei Complementar no 01, de 22 de

fevereiro de 2023, que "Dtsrôe soBRE REVIsÃo cERAL E REPoslÇÃo SALARIAL Dos

VENctMENTos Dos FLNctoNÁRIos E SERVIDoRES PÚBLIcos Do PoDER ExEcurtvo DE SÀo

GABRTEL Do OESTE, CoNsst-Ho Turrlen, suA AuTARQUÍA E FUNDAÇÃo E DÁ ourRAS

pnovtnÉrctes ".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei Complementar n'01, de 22 de fevereiro de 2023, cujo objeto é a revisão geral

anual e a reposição salarial prevista no Aí. 37, X, da Constituição Federal, no percentual de

15oÁ, pua todos os servidores e funcioniírios do Poder Executivo, Conselho Tutelar, sua

Autarquia e Fundação, extensivo também aos inativos.

Durante a tramitação regimental foi apresentada uma Emenda

Modificativa ao Projelo de Lei Complementar.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordiniíria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (Art.40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MERITO
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A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Aí.

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei Complementar no 01, de 22 de fevereiro de 2023, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por paÍte legítima, conforme

redação dos Árt. 30, I, Árt. 37, X, da Constituição Federal, Art 17, I' da Constituição

Estadual. Art. 6'. Arr. 12, I, Art. I6, X, Art. 47, II, Art. 49, Art. 5l, II, Art. 70, I, da Lei Orgânica

Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

lnteresse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensionaJas em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presenle a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §1", II, "a", da Constituição Federal;

Art. 67, §1", II, "a", da Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul, e Art. 51, II, da Lei

Orgânica Municipal.

eGã@6m.ãsBo.mt 3ov bi -ww.caú:.âEo mi E@b,
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outro dispositivo, cumprindo o disposto no Art. 37, X, da Constituição Federal, Ar. 16, X, da

Lei Orgânica Municipal, que estabelece a revisão geral anual.

A revisão geral anual, nos termos do comando Constitucional, constitui

um direito de todos os servidores públicos municipais, independentemente desses estarem

ligados ao Poder Executivo ou Poder Legislativo.

Segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietror e Dinorá Adelaide

Musetti Grotti2, o objetivo da revisão geral anual é alualizar as remunerações de modo "a

ocompanhar a evoluçdo do poder aquisilivo da moeda", ressaltando que, se assim nãofosse,

inexistiria razão para tornar obrigdtória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma

data3 .

Acerca do assunto, o constitucionalista e atualmente Ministro do STF -

Alexandre de Moraes, assevera que a nova redação do dispositivo, dada pela Emenda

Constitucional n. l9198, reforçou a noção de periodicidade da revisão geral, o que se mostra

condizente com o objetivo do instituto de combater, de modo permanente, os efeitos

degradantes da inflação. (MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e

legislação constitucional. 6. ed. São Paulo: Atlas, 200ó, p. 887).

Parecer - PLC no 0l , de 22 de fevereiro de 2023

ü
ÂÊôrd,ruÍetiôo robt*h€k, 958 . CênÍo - Fone 57 3295.7100 - F 67t?9S.722s

@ruãe€m.ãr8o.mi a@br - ww..ame.áigo.ms aôvbr
acr 79a9O.OO0. S3oGabrieldo Ost.. M.ro Grorso dosut

a@
ranau., d6ê órgãos, ràlvê uíu vldâ

ffi^^

Resta incontestável, nos termos do artigo 37, inciso X, com redação dada

pela EC n" 19/98, que a revisão geral anual constitui-se em direito subjetivo de todos os

servidores públicos municipais.

I DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 2l . ed. São paulo: Atlas, 2008, p. 510

'? 
GROTTI, Dinorá Adelaide Museni. Renibuição dos servidores: análise dos incs. X a XV do aÍ. 37 CF, com

as modificações introduzidas pela emenda constitucional da reforma adminisrativa. Cademos de Direito
constitucional e ciência Polírica, n.24, p. 51-61. Revista dos Tribunais, 1998 (apud PEREIRA JLNIoR, Jessé
Torres. Da reforma administrativa constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 104)
3 No mesmo sentido, MaurÍcio Antônio fubeiro Lopes e cârmen Lúcia Antunàs Roiha: LopES, Mauricio
Antonio RibeÚo. Comentários à reforma administrativa: de acordo com as Emendas Constitucionais lg, de
05.02.199E, e 19, de 04.06.1998. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 122.
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Conforme colocação do Ilustre desembargador Walter de Almeida

Guilherme, em suírs precisas anotações na ADI N" 0281594-72.201 1.8.26.0000 - TJSP, "a

revisdo geral anual serve como regra ger1l exisleníe para preservar a remuneração de todos

os servidores públicos de sorte a manler seu poder aquisitivo ante a natural corrosão da

moeda".

Assim, verifica-se que a finalidade precipua da revisão geral anual é

recompor o valor da remuneração dos agentes públicos em face da perda do poder aquisitivo

da moeda, garantindo-se, dessa forma, a irredutibilidade real dos vencimentos.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, verificou que o Projeto

de Lei Complementar no 01, de 22 de fevereiro de 2023 está em conformidade com a

viabilidade financeira e segue as disposições legais que tratam da matéria.

Dispõe a Constituiçâo Federal:

Árt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local,

Árt. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

X - a remrmeração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4" do

art. 39 somente poderdo ser Jixados ou alterados por lei específca, obsemada

a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na

mesma dala e sem distinção de índices;

Art. t6g. A despesa com pessoal ativo e inalivo da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios nõo poderá exceder os limites estabelecidos

em lei complementar.

§ l'A concessão de qualquer vontagem ou aumento de remuneração, a criação

de cargos, empregos e fimções ou alÍeração de estrulura de carreiras, bem

4
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como a admissão ou conÍralação de pessoal, a qualquer tííulo, pelos órgãos e

eníidades da administração direta ou indireta, inclusive /undações instituídas

e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotaÇão orÇamenlória suficiente para atendet às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrenÍes:

II - se houver autorização especíJica na lei de diretrizes orÇamenÍárias,

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Árt. 15. Serão consideradas não aulorizados, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposlo nos arls. l6 e 17.

Árt. 17. Considera-se obrigatória de caráler continuado a despesa coruenle

derivada de lei, medida provisória ou alo administrativo normativo que Jixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois

etercícios.

§ la Os atos que criarem ou aumenlarem despesa de que trata o caput deverão

ser instruídos com a esíimaliva prevista no inciso I do arl. 16 e demonstrar a

origem dos recursos para seu custeio.

§ 6a O disposto no § )a niio se aplica as despesas destinadas ao serviço da

divida nem ao reajustamento de remtmeração de pessoal de que trata o inciso

X do art. 37 da Constiíuição.

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do enle da Federação com os ativos, os

inativos e os pensionisías, relativos a mandalos eletivos, cargos, funções ou

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneralória§, tais como vencimentos e vantagens, fxas e variáveis,

subsídios, proventos da aposenladoria, reÍormas e pensões, inclusive
adicionais, grafirtcações, horas exlras e vantagens pessoais de qualquer

nalureza, bem como encargos sociais e conlribuições recolhidas pelo ente as

entidades de previdência.
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§ 2o Á despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês

em reÍerência com as dos onze imediatamente anleriores, adolando-se o regime

de competência.

Árt. 19. Para osJins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação,

não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados;

I - União: 50% (cinqüenta por cenÍo);

II - Estados: 600Á (sessenta por cento);

III - Municípios: 6096 (sessenta por cento)

Árt. 20. A repaftição dos limites globais do ort. 19 não poderá exceder os

s e guinÍ e s perc e ntuais :

III - na esfera mmicipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando hower ;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Dispõe a Lei Orgânica do Município

Art. t6. A administraÇão pública direta e indireta obedece aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e

também so seguiníe:

X - a remrmeração dos servidores públicos e o subsídio dos agenles polílicos

somente poderão ser fixados ou aherados por lei específca, observada a

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na

mesma data e sem distinÇão de indices:

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias,

estando apto a ser votado.

III - CONCLUSAO
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Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitad4 as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar n" 01, de22 de fevereiro de 2023, já com as alterações advindas da aprovação

da Emenda Modificativa no 0l ao Projeto.

São Gabriel do Oeste/MS,06 de março de 2023.
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(Membro)(Presi te) (Relator)
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(Relatora)
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idente) (Membro)
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